
 
                 ATA DA 115ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO  
                           EM GEOLOGIA DA UFPR – 19 de fevereiro de 2014 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de 21014, às 09h:15 minutos, em segunda convocação, 1 

reuniu-se na sala de Fotogeologia do Departamento de Geologia, o Colegiado do Curso de 2 

Graduação em Geologia, da Universidade Federal do Paraná, para realização da 115ª reunião, 3 

tendo como presidente e secretário o prof. Rubens José Nadalin (Coordenador do Curso). 4 

Compareceram os professores Barbara Trzascos, Cristina Valle Pinto-Coelho, Eduardo Salamuni, 5 

Francisco José Fonseca Ferreira, Liliane Micaroni, Maria Cristina de Souza e Mauro Salgado 6 

Monastier e os representantes discentes Cauê Xavier da Silva, Mariany Nayara Cordeiro Brasil e 7 

Leandro Marques Freire xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 8 

I – DELIBERAÇÕESxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 9 

1.1. Apreciação da ata da reunião anterior (reunião ordinária nº 114).  Aprovada por 10 

unanimidade. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 11 

1.2. Processos de Jubilamento. O professor Rubens José Nadalin explica aos presentes que 12 

recebeu do NAA cinco processos referentes a jubilamento de alunos e que a secretária da 13 

coordenação entrou em contato com todos os alunos interessados via telefone para que 14 

comparecessem à secretaria do curso para tomarem ciência do que estava ocorrendo. Também 15 

oficializou o comunicado de comparecimento em edital da Coordenação do Curso. Da relação de 16 

alunos, somente um deles não apresentou defesa. Na continuidade, o professor Nadalin relatou a 17 

situação de cada um dos estudantes e o que cada um deles apresentou como defesa. Após 18 

diversas discussões e ponderações o Colegiado deliberou da seguinte forma: aluno Felipe Noveli 19 

Gonçalves – encaminhar para Jubilamento imediato; aluna Mayara Cristina L. de Castro – 20 

encaminhar para jubilamento; aluno Juliano B. Rapp – conceder mais um semestre (1° sem. de 21 

2014); aluna Fabiana Vanessa S. Fraga – conceder um ano e, a depender do desempenho da 22 

aluna ao longo do ano de 2014, poderá ser concedido mais um ano; aluna Tânia Regina de 23 

Araujo T. Aquino. Conceder um ano e, a depender do desempenho da aluna ao longo do ano de 24 

2014, poderá ser concedido mais um semestre. Na sequência, o Colegiado encaminhará os 25 

processos ao NAA para que o mesmo dê prosseguimento aos trâmites legais. Aprovado. xxxxxxxxxxx 26 

1.3. Proposta de alteração nas normas das Atividades Formativas para os alunos do Curso de 27 

Geologia. O professor Rubens José Nadalin explica aos presentes que com a implantação do 28 

novo currículo para o curso de geología, o exercício das atividades formativas passou a ser 29 

obrigatório, diferente do que acontecía no currículo anterior, onde esas atividades eram 30 

opcionais. Com essa obrigatoriedade surgiu a necessidade de adequar a normatização anterior, 31 

proposta na sequência. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 32 

NOVO REGULAMENTO DAS ATIVIDADES FORMATIVAS  -   CURSO DE GEOLOGIA 33 

O Colegiado do Curso de Geologia, no uso de suas atribuições e conforme disposto no parágrafo 34 

único do Artigo 4o da Resolução 70/04-CEPE, que dispõe sobre as atividades formativas na 35 

flexibilização dos currículos dos cursos de graduação e de ensino profissionalizante da UFPR, 36 

resolve: Art. 1°. Para integralizar o currículo do Curso de Graduação em Geologia o aluno 37 

deverá cumprir uma carga horária de 90 horas de atividades formativas, que podem ser 38 

realizadas no transcorrer dos semestres letivos ou férias. §único.  As atividades formativas 39 

deverão estar relacionadas à área de atuação profissional do geólogo. Art. 2°. A Comissão 40 

Permanente de Acompanhamento das Atividades Formativas do Curso de Geologia (CAFG), que 41 

trata o art. 5°. da Resolução 70/04-CEPE, será composta por três membros, aprovados pelo 42 

Colegiado do Curso, serão eles: o Coordenador do Curso de Graduação em Geologia (presidente); 43 

um professor do Departamento de Geologia e um aluno do Curso de Geologia. Art. 3o.  44 

Constituem-se Atividades Formativas do Curso de Geologia: a. - disciplinas eletivas; b. - estágios 45 

não obrigatórios; c. - atividades de monitoria; d. - atividades de pesquisa; e. - participação no 46 

Programa de Educação Tutorial (PET); f. - atividades de extensão. Art. 4o.   As atividades 47 

formativas descritas no artigo 3º, desde que aceitas pela CAFG, serão pontuadas em 90 pontos, 48 
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necessários para obtenção do crédito equivalente. §1o. Nenhuma atividade poderá ser 49 

bipontuada. §2o. A tabela abaixo apresenta a pontuação para cada atividade. 50 

TABELA DE PONTUAÇÃO 51 

Atividades Formativas Pontuação 

I – disciplinas eletivas (01 semestre) Máximo de 45 pontos 

II – estágios não obrigatórios Máximo de 90 pontos 

III – atividades de monitoria (01 semestre) Máximo de 45 pontos 

IV – atividades e projetos de pesquisa (02 semestres integrais) Máximo de 90 pontos 

V – atividades e projetos de extensão (01 semestre interiro) Máximo de 45 pontos  

VI – participação no Programa de Educação Tutorial (PET); Máximo de 90 pontos 

Art. 5°. Caberá ao aluno protocolizar na Coordenação do Curso a solicitação de apreciação e 52 

validação de desempenho das Atividades Formativas por ele já executadas. §1o. Em caso de 53 

dúvidas, antes de executar a atividade formativa, o aluno deverá procurar a CAFG para 54 

esclarecer sobre a validação da mesma. §2o. As Atividades Formativas deverão ser comprovadas 55 

pelo aluno, mediante apresentação de relatório ou outro documento comprobatório. Art. 6o. 56 

Caberá a CAFG avaliar os pedidos apresentados pelos alunos. § único – Quando as normas desse 57 

regulamento forem atendidas a coordenação irá oficializar no sistema a conclusão dessa 58 

atividade. §3o. O aluno completando a pontuação necessária (90 pontos) terá direito à carga 59 

equivalente a 90 horas de atividades formativas. Art. 7º. Os casos omissos nesta regulamentação 60 

serão julgados no Colegiado do Curso de Geologia. Art. 8o. Este regulamento entrará em vigor a 61 

partir de sua aprovação no Colegiado do Curso de Geologia da UFPR. 62 

ATIVIDADES FORMATIVAS  –  Informações Geraisxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 63 

A. -  Estágiosxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 64 

A.1.- Os estágios respeitarão a normas pré-estabelecidas pela Comissão Geral de Estágios da 65 

Universidade Federal do Paraná (C.G.E.) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 66 

A.2.- A carga horária obtida no estágio obrigatório (disciplina GC053) não poderá ser 67 

computada. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 68 

A.3.- A carga horária excedente obtida pelo aluno durante a realização do estágio obrigatório 69 

poderá  ser utilizada na pontuação das A.F., observada a seguinte condição:  -  para totalizar os 70 

90 pontos previstos na normatização das A.F., o aluno deverá cumprir uma carga horária 71 

adicional mínima de 270 horas. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  72 

A.4.- Estágios realizados em outras empresas poderão ser transformados em A.F., observadas as 73 

seguintes  condições: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 74 

- cumprir uma carga horária mínima de 135 horas. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 75 

A.5.- Documentação comprobatória: contrato do estágio (convênio UFPR / Empresa, IEL, CIEE 76 

ou outro órgão conveniado com a UFPR). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 77 

B. - Programa de Educação Tutorial  (PET) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 78 

B.1.- Para totalizar os 90 pontos máximos previstos na normatização das A.F., o aluno  deverá 79 

permanecer no programa PET por um período mínimo de 12 meses. Caso permaneça no 80 

programa por um período inferior a doze meses e superior a seis meses, o aluno receberá 45 81 

pontos. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 82 

B.2.- Documentação comprobatória: declaração do tutor PETxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 83 

C.- Monitoriaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 84 

C.1.- Para totalizar 45 pontos máximos previstos na normatização das A.F. o aluno deverá 85 

permanecer no programa monitoria por 01 (um) semestre letivo inteiro. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 86 

C.2.- Documentação comprobatória: certificado da PROGRAD ou declaração do professor 87 

orientador, responsável pela disciplinaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 88 

D. - Disciplinas Eletivasxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 89 
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D.1.- Para totalizar 45 pontos máximos previstos na normatização das A.F., o aluno deverá 90 

cursar com aproveitamento no mínimo 60 horas aula de  disciplina (s) eletivas que esteja 91 

relacionada ao curso. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 92 

D.2.-  Documentação comprobatória: histórico escolarxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 93 

E. Projetos de Pesquisaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 94 

E.1.- Para totalizar os 90 pontos máximos previstos na normatização das A.F., o aluno deverá 95 

desenvolver atividades em projetos de pesquisa, registrado no Banpesq, sob a coordenação de 96 

um professor orientador,  por um mínimo de 12 meses. Caso permaneça no programa por um 97 

período inferior a doze meses e superior a seis meses, o aluno receberá 45 pontos. 98 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 99 
E.2- Documentação comprobatória: declaração do professor orientador (n° Banpesq), 100 

responsável pelo projeto de pesquisaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 101 

F. Projetos de Extensãoxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 102 

F.1.- Para totalizar os 45 pontos máximos previstos na normatização das A.F., o aluno deverá 103 

participar de projeto de extensão, registrado na PROEC, por no mínimo 06 meses. xxxxxxxxxxxxxxxxx 104 

F.2.- Documentação comprobatória: declaração do professor responsável pelo projeto de 105 

extensãoxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 106 

1.4. Ajuste curricular. Inclusão de três disciplinas optativas para o curso de Geologia. O 107 

professor Rubens José Nadalin explicou aos presentes que as ofertas destas três disciplinas como 108 

optativas são importantes na formação dos alunos de Geologia, além de flexibilizar ainda mais o 109 

currículo do curso. Segue abaixo ementas e demais informações necessárias ao processo. 110 

Aprovadas por unanimidade. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 111 

GC088 – ESTABILIDADE DE TALUDES EM PEDREIRAS E TÚNEIS. EMENTA: Introdução. 112 

Tipos de escorregamentos: planar, em cunha e tombamento de blocos. Condições para a 113 

ocorrência de escorregamentos. Remobilidade de blocos.. Uso da projeção estereográfica na 114 

análise da remobilidade de blocos. Aplicação da teoria no estudo de aberturas subterrâneas e no 115 

estudo da estabilidade de taludes em pedreiras. Individualização dos blocos removíveis de uma 116 

superfície escavada; probabilidade de remoção de blocos de rochas. Pré-requisito = GC021. 117 

Carga horária semanal = 02 horas.  118 

GC143 – HISTÓRIA DA GEOLOGIA. EMENTA: A ciência da Terra na Pré-história e na 119 

Antiguidade, A Geologia no período bíblico, Os primórdios da Geologia, Netunistas versus 120 

Plutonistas, A Geologia e o Iluminismo, Geologia Moderna, Grandes revoluções na Geologia, 121 

História da Geologia no Brasil.  122 

Pré-requisito = GC008. Carga horária semanal = 02 horas. 123 

GC144 – GEODIVERSIDADE, GEOCONSERVAÇÃO E PATRIMÔNIO GEOLÓGICO. 124 

EMENTA: Geodiversidade, patrimônio natural e geológico, geossítios. Geoconservação: 125 

identificação, caracterização, avaliação, conservação e gestão de elementos da geodiversidade. 126 

Geoturismo. Geoparques e rede global de geoparques. Políticas de conservação da natureza e de 127 

ordenamento do território. Geoconservação no Brasil, estado atual e perspectivas. 128 

Pré-requisito = GC006. Carga horária semanal = 02 horas. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 129 

Nada mais a tratar, eu professor Rubens José Nadalin lavrei o presente extrato de ata que vai por 130 

mim assinado. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 131 
 132 
 133 
 134 
 135 
 136 
                                                                        Rubens José Nadalin 137 

                                                                      Coordenador do Curso 138 


